Lei nº 143, de 22 de julho de 2002.

altera a composição dos representantes do conselho municipal de assistência social, CRIADO PELA LEI Nº 121/2002, e dá outras providências.

 
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica alterado a composição das entidades representativas que compõem o Conselho Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, conforme definido no art. 4º, da Lei nº 121, de 06/05/2002, cuja representação ficará assim constituída:

“Art. 4º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é composto de 08 (oito) membros e respectivos suplentes, de acordo com os seguintes critérios:

I – 04 (quarto) representantes governamentais:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças;

II – 04 (quarto) representantes da sociedade civil:

a) 02 (dois) representantes dos prestadores de serviços;

b) 01(um) representante dos Usuários;

c) 01(um) representante de Trabalhadores do setor.”

 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições na Lei nº 121/2002.

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO, 22 de julho de 2002.

ALCIDO LINDEMANN

Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

